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Anúncio n.º 4905-NZ/2007 

A juíza de direito, Dr.ª Maria Isabel Sesifredo Benvinda, do 5.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 13608/03.3TDLSB, pendente
neste Tribunal contra o arguido Heraclito dos Santos do Espírito, filho
de Manuel do Espírito e de Eufrázia dos Santos, natural de São Tomé
e Príncipe, de nacionalidade são-tomense, nascido em 4 de Maio
de 1962, solteiro, com profissão de advogado, titular do bilhete de
identidade n.º 016108815, com domicílio na Rua dos Soeiros, 325,
5.º-E, São Domingos de Benfica, 1500 Lisboa, por se encontrar acusado
da prática de um crime de burla simples, previsto e punido pelo arti-
go 217.º do Código Penal, praticado em 27 de Dezembro de 2001,
foi o mesmo declarado contumaz, em 21 de Junho de 2007, nos ter-
mos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de
contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º
do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos
de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração
e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas, e, ainda, o arresto em parte dos seus bens,
nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma
legal.

21 de Junho de 2007. — A Juíza de Direito, Maria Isabel Sesifredo
Benvinda. — O Escrivão-Adjunto, Rui Rodrigues.

Anúncio n.º 4905-OA/2007 

A juíza de direito, Dr.ª Maria da Conceição Gomes Coelho, do
5.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular), n.º 578/03.7PEAMD, pendente
neste Tribunal contra a arguida Leonor Tavares Pina, filha de José
Maria de Andrade Pina e de Purifica Rodrigues Monteiro, natural de
Cabo Verde, de nacionalidade cabo-verdiana, nascida em 30 de Março
de 1977, solteira, com profissão de empregado de lavabos, titular da
autorização de residência n.º 344336, com domicílio na Rua das Mi-
nas, lote 12-A, rés-do-chão, Bairro do Zambujal, 2610-111 Amadora,
por se encontrar acusado da prática de um crime de dano simples,
previsto e punido pelo artigo 212.º do Código Penal, praticado em
28 de Abril de 2003, foi o mesmo declarado contumaz, em 4 de Ju-
nho de 2007, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Pe-
nal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação
do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos:
a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou
detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos
termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido,
após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos,
certidões ou registos junto de autoridades públicas.

21 de Junho de 2007. — A Juíza de Direito, Maria da Conceição
Gomes Coelho. — A Escrivã-Adjunta, Alexandra Maio Pereira.

Anúncio n.º 4905-OB/2007 

A juíza de direito, Dr.ª Maria Isabel Sesifredo Benvinda, do 5.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 6016/05.3TDLSB, pendente neste
Tribunal contra o arguido Alexander Guedes Silva, natural de Brasil,
nascido em 25 de Maio de 1981, titular do titular do passaporte n.º cl
932264, com domicílio na Avenida de Madrid, 22, cave, 1000 Lis-
boa, por se encontrar acusado da prática de um crime de emissão de
cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do
Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 13 de
Janeiro de 2005, foi o mesmo declarado contumaz, em 21 de Junho
de 2007, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos:
a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou
detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos
termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido,
após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos,
certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto

em parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3,
do referido diploma legal.

21 de Junho de 2007. — A Juíza de Direito, Maria Isabel Sesifredo
Benvinda. — O Escrivão-Adjunto, Rui Rodrigues.

Anúncio n.º 4905-OC/2007 

A juíza de direito, Dr.ª Maria Isabel Sesifredo Benvinda, do 5.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 99/05.3SILSB, pendente neste Tri-
bunal contra o arguido Claudino Ribeiro Tavares, filho de Júlio Men-
des Tavares e de Martina Ribeiro Tavares, natural de Cabo Verde,
nascido em 1 de Setembro de 1972, com domicílio na Casinha da
Gala, 1, Quelfes, 8700-216 Olhão, por se encontrar acusado da prá-
tica de um crime de condução sem habilitação legal, previsto e punido
pelo artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em
30 de Agosto de 2003, foi o mesmo declarado contumaz, em 21 de
Junho de 2007, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação
do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos:
a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou
detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos
termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido,
após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos,
certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto
em parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3,
do referido diploma legal.

21 de Junho de 2007. — A Juíza de Direito, Maria Isabel Sesifredo
Benvinda. — O Escrivão-Adjunto, Rui Rodrigues.

Anúncio n.º 4905-OD/2007 

A juíza de direito, Dr.ª Maria da Conceição Gomes Coelho, do
5.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular), n.º 11/03.4PVLSB, pendente
neste Tribunal contra o arguido Azilda Leite Vila Nova dos Santos,
filho de Albino dos Santos e de Domingas Leite Vila Nova, natural de
São Tomé e Príncipe, de nacionalidade são-tomense, nascido em
29 de Outubro de 1980, casado, com profissão desconhecida ou sem
profissão, titular da autorização de residência n.º 00470831, com domi-
cílio na Rua 25 de Abril, lote 3, 3.º, direito, Brandoa, 2700 Amadora,
por se encontrar acusado da prática de um crime de ofensa à integri-
dade física simples, previsto e punido pelo artigo 143.º do Código
Penal, praticado em 3 de Janeiro de 2003, foi o mesmo declarado
contumaz, em 11 de Junho de 2007, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará
com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem
os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo
até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realiza-
ção de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Pro-
cesso Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patri-
monial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proibição de
obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de autorida-
des públicas.

21 de Junho de 2007. — A Juíza de Direito, Maria da Conceição
Gomes Coelho. — A Escrivã-Adjunta, Alexandra Maio Pereira.

Anúncio n.º 4905-OE/2007 

A juíza de direito, Dr.ª Maria da Conceição Gomes Coelho, do
5.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular), n.º 881/97.3PTLSB, pendente
neste Tribunal contra a arguida Cláudia Sofia Inácio Teixeira Viegas
Bernardino, filha de Eduardo Alberto Miragaia Teixeira Viegas e de
Maria Fernanda Ferreira Inácio Viegas, natural de São Sebastião da
Pedreira, Lisboa, de nacionalidade portuguesa, nascida em 19 de Ja-
neiro de 1975, casada, titular da identificação fiscal n.º 177715430 e
do bilhete de identidade n.º 10698175, com domicílio na Rua Albino
Pais, 15, 3520-033 Nelas, por se encontrar acusado da prática de um
crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo
artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na
redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, pra-
ticado em 11 de Novembro de 1996, por despacho de 20 de Junho




